
PROJETO DE LEI No , DE 2004
(Do Sr. Ronaldo de Vasconcellos)

Extingue a prisão especial.

Art. 1o Esta lei extingue a prisão especial.

Art. 2º Fica proibida a instituição de prisão especial.

Art. 3º Fica revogado o artigo 295 do Decreto-Lei nº 3.689,
de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei que ora apresento visa a eliminar
disposição odiosa, constante da legislação processual penal, que não encontra
correspondente em nenhum outro país civilizado: a prisão especial.

Criminosos portadores de diploma universitário têm direitos
prisionais que não são dados aos cidadãos comuns, amontoados estes em
fétidos e superlotados cubículos do sistema penitenciário e nas delegacias de
polícia. Afinal, por que empenhar recursos públicos na modernização e
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humanização dos presídios, se nem remotamente um integrante das classes
privilegiadas vai neles passar um dia sequer?

É a propósito dessa conceituação constitucional do princípio
da igualdade que assim se manifesta Pinto Ferreira em seu “Princípios do Direito
Constitucional Moderno”, pág. 486 (Saraiva 1962):

“ O princípio da igualdade diante da lei encontrou a
mais plena concentrização positiva nos textos
constitucionais modernos, sendo considerado por LASKI,
nas suas Reflections on the Revolution of our Time, como a
idéia básica da democracia. Poder-se-ia, porém,
acompanhando as indicações feitas por CRANE BRINTON,
mergulhar na história da filosofia grega, para dela extrair a
crisálida do conceito de igualdade, reformulada pelos
contemporâneos.

Não há negar, HERÓDOTO é enfático entre o governo
irresponsável dos poderes e a isonomia grega, ou igualdade
diante da lei. A isotimia, igual respeito por todos, e a
isegoria, ou igual liberdade de manifestação da palavra e
conseqüentemente da ação política, junto com a idéia da “
igualdade de oportunidade”, eram princípios correntios no
liberalismo avançado de PÉRICLES, sem levar em conta
ainda as especulações  de EURÍPEDES e PLATÃO em
defesas da tese. Mesmo na filosofia política na idade
romana, o nihil est enin unum uni tam simile, tam par, quam
omnes inter nosmet ipsos sumus de CÍCERO, é uma
manifestação objetiva do conceito racionalista de igualdade.

A moderna legislação constitucional dos países
civilizados incorporou o princípio da igualdade em seus
textos positivos, numa garantia decisiva à personalidade
humana, a que não refugiu o direito público nacional. Daí o
preceito básico do Art. 141 (par. 1º) da Constituição Federal
do Brasil de 1946 (então vigente), assim estatuindo: “Todos
são iguais perante a lei.”

De lá para cá, o princípio foi mantido no texto constitucional
de 1967, em seu Art. 153 em seu parágrafo 1º que dispunha:

“A Constituição assegura aos brasileiros e aos
residentes estrangeiros residente no País a inviolabilidade
dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e
à propriedade, nos termos seguintes:

§ 1º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas.
Será punido pela lei o preconceito de raça”.
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Finalmente, a Constituição de 1988 consagra o princípio da
igualdade em seu Art. 5º:

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade
nos termos seguintes.............................................................”

E em sua alínea XXXII assegura:

“proibição de distinção entre trabalho manual, técnico
e intelectual ou entre os profissionais respectivos”,

sendo a única ressalva feita quanto às condições prisionais,
referentes às presidiárias nutrizes, em sua alínea L:

“às presidiárias serão asseguradas condições para
que possam permanecer com seus filhos durante o período
de amamentação;”

Portanto não há que falar em “prisões especiais” no texto
infra-constitucional subalterno dentro da hierarquia das normas, se a própria Lei
Magna aborda claramente a exceção na alínea L e proíbe a distinção entre o
trabalho intelectual (de que se valem, para usufruir da “prisão especial” os
portadores de diploma universitário), e os trabalhos manual e técnico em sua
alínea XXXII.

Mas, ainda sobre o princípio da igualdade, prossegue o
professor Pinto Ferreira, já a fls. 487 do mesmo trabalho:

“Na sociedade contemporânea, o princípio foi
assimilado pela quase totalidade das Constituições, como
se vê sumariamente de uma análise de vôo de pássaro
sobre o problema. Seguindo ponto por ponto esta trajetória,
prescreve a 14ª emenda da Constituição Federal Americana
de 1787 a norma fundamental da “equal protection of the
laws”, como uma limitação ao poder estatal emanada do
próprio poder constituinte. Por sua vez, a Constituição
alemã de Weimar de 1919 determina, em seu Art. 109 que
“todos os alemães são iguais diante da lei” (Alle Deutschen
sind vor dem Gesetze gleich). Ainda de uma maneira mais
radical, a Constituição soviética de 1936, em seu Art. 123,
singra (singrava antes da dissolução da URSS) a esteira do
sociealismo científico ao declarar: A igualdade de direito
dos cidadãos da URSS, sem distinção de nacionalidade e
de raça, em todos os campos da vida econômica, cultural,
social e política, é uma lei imutável. As novas Constituições
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socialistas DA Europa e da Ásia, enveredam pela mesma
trilha, como é o caso da Constituição esquerdista da
França, promulgada em 1946, proclamando em seu
preâmbulo que a França forma com os povos de além-mar
uma união, fundada sobre a igualdade dos direitos e
deveres, sem distinção de raça ou religião, ou ainda o Art.
14 da Constituição japonesa de 1946: Todo o povo é igual
diante da lei e não haverá discriminação em matéria de
raça, religião, sexo, estatuto social ou de família.”

Já Manoel Gonçalves Ferreira Filho, na 4ª edição de seus
“Comentários à Constituição Brasileira” (Saraiva, 1983) ensina, na página 587,
quanto ao tema, o seguinte:

“O princípio de isonomia que a Constituição faz o
primeiro desdobramento nos direitos fundamentais é de alta
significação política, particularmente numa democracia. Os
gregos, aliás, consideravam a igualdade perante a lei um
dos elementos essenciais e caracterizadores do governo
democrático. Por outro lado, a reivindicação de igualdade
foi, no século XVIII europeu, uma das forças que mais
influíram na revolução política e social que iria coroá-lo. As
monarquias tradicionais, com efeito, eram socialmente
baseadas numa divisão de classes juridicamente definida,
da qual resultava a desigualdade de direitos e obrigações.
Tal desigualdade era, na França pré-revolucionária, mal
suportada especialmente pela burguesia que não mais
aceitava os privilégios da nobreza e do clero, segundo
nitidamente revelam os cahiers de doléances preparados
para os Estados Gerais de 1789. Ao lado da liberté e
precedendo a fraternité, colocou a Revolução a égalité.”

Finalmente, para que não reste sombra de dúvida sobre a
tese aqui desenvolvida basta-nos observar o que pensava o grande Pontes de
Miranda sobre a questão da isonomia nas profissões e seus aspectos
constitucionais comparados. Em seus comentários à Constituição de 1967 (2ª
edição da Editora Revista dos Tribunais, 1974, página 626), relatando a
confecção da Constituição de 1934, chega a dizer que era supérflua a descrição
de igualdade.

É que no texto original do Projeto, a redação era a seguinte:

“... Não haverá privilégios nem distinções, por motivo
de nascimento, sexo, raça, profissões próprias ou dos pais,
classe social, riqueza, crenças religiosas ou idéias políticas”
–
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“Censuramo-lo, em parte,” – diz o mestre – e foi
retirado o acréscimo ... O conceito de igualdade é a priori,
preexiste como dado lógico à feitura das Constituições. A lei
não o pode alterar, nem refazer: o parágrafo 1º do art. 153
(da Constituição de 1967, então vigente) constitui direito
fundamental absoluto.”

Sendo assim, conto com o esclarecido apoio de meus
Pares, no sentido de aprovar esta proposição, que virá a dar cabo de uma
verdadeira vergonha nacional.

Sala da Comissão, em         de                         de 2004.

Deputado RONALDO VASCONCELLOS
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